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RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 29/2011

Ementa:  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  NOVA  OLÍMPIA.  CONSULTA.  CÂMARA 

MUNICIPAL.  VEREADOR.  VERBA DE NATUREZA  INDENIZATÓRIA.  POSSIBILIDADE, 

SE OBSERVADOS OS REQUISITOS. IMPOSSIBILIDADE DE PAGAMENTO DE DESPESAS 

COM  MANUTENÇÃO  DO  GABINETE  DO  PARLAMENTAR.  POSSIBILIDADE  DE 

RESSARCIMENTO DE DESPESAS COM ABASTECIMENTO DE VEÍCULO PARTICULAR 

DO VEREADOR E DE ACUMULAÇÃO COM A DIÁRIA,  QUANDO CONTEMPLAREM O 

RESSARCIMENTO DE DESPESAS DISTINTAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS NOS TERMOS 

DA  LEI  QUE  A  INSTITUIR.  1) A  verba  indenizatória  deve  ser  instituída  mediante  lei  que 

especifique  expressamente  as  despesas  que  serão  objeto  de  ressarcimento  e  as  atividades 

parlamentares desenvolvidas no interesse da Administração Pública,  devendo haver  um nexo de 

causalidade entre as despesas e as atividades previstas na lei. 2) A verba indenizatória não deve ser 

utilizada  para  pagamento  de despesas  com gabinete  do parlamentar,  a  exemplo  de material  de  

escritório e assessoria jurídica, as quais devem ser submetidas ao regular processo de planejamento 

e  execução  pela  administração  da  câmara,  sob  pena  de  configurar  indevida  descentralização  

orçamentária-financeira dos gastos públicos. 3) Em regra, é vedada a utilização de veículo particular 

a serviço da administração, bem como o pagamento de despesas com abastecimento desses veículos 

com recursos públicos. Contudo, em se tratando de verba indenizatória, é possível sua utilização 

para ressarcimento de despesas com abastecimento de veículo particular do vereador, desde que se 

trate de despesa de interesse da administração custeada diretamente pelo agente no exercício de suas 

atribuições. 4) A verba indenizatória não pode ser destinada ao pagamento de despesa já indenizada 

sob outra forma, sob pena de se configurar duplicidade de pagamento da mesma despesa. Nesse  

sentido, só é possível a acumulação da concessão de verba indenizatória com diária ou adiantamento  

quando decorrerem de fatos geradores distintos.  5) A prestação de contas da verba indenizatória 

deve  ser  apresentada  de  acordo  com  os  critérios  estabelecidos  em  lei,  podendo,  inclusive,  a 

respectiva lei regulamentadora dispensar a apresentação de comprovantes de despesas. 

AGENTE  POLÍTICO.  DESPESA.  ADIANTAMENTO.  POSSIBILIDADE  DE  INSTITUIÇÃO 

MEDIANTE  LEGISLAÇÃO  MUNICIPAL.  VEDAÇÃO AO CUSTEIO  DE DESPESAS COM 

GABINETE OU DE DESPESAS JÁ RESSARCIDAS.  É  legal  a  concessão de adiantamento  a  

agentes políticos por meio da legislação municipal, devendo-se observar os requisitos prescritos nos 

Acórdãos  nº  2.181/2007  e  2.619/2006  deste  Tribunal  de  Contas.  Além  disso,  o  regime  de  

adiantamento não pode servir para realização de despesas com gabinete de agente político, o que é 

ilegal, e também não pode ser destinado ao pagamento de despesas indenizadas por meio de diárias 
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ou outra  verba  indenizatória,  sob pena de pagamento  em duplicidade.  Revoga-se o Acórdão nº  

868/2003.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 20.736-5/2010.

    
     O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, nos 

termos dos artigos 1º, inciso XVII, 48 e 49, todos da Lei Complementar nº 269/2009 (Lei Orgânica 

do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso)  e dos artigos 29, inciso XI, e 81, inciso IV, da 

Resolução nº 14/2007 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), por 

unanimidade,  acompanhando  o  voto  do  Relator  e  de  acordo  com  o  Parecer  nº  9.728/2010  do 

Ministério  Público de Contas,  em responder ao consulente nos termos do parecer  da Consultoria 

Técnica,  com ajuste  na  redação  dos  itens  1  e  5;  e,  ainda,  pela  atualização  da  Consolidação  de 

Entendimentos e que seja alterado o entendimento deste Tribunal de Contas acerca da concessão de 

adiantamento a agente  político, mediante revogação do Acórdão nº 868/2003, fazendo-se constar o 

verbete da decisão colegiada, nos termos que se seguem: 1) A verba indenizatória deve ser instituída 

mediante  lei  que  especifique  expressamente  as  despesas  que  serão  objeto  de  ressarcimento  e  as 

atividades parlamentares desenvolvidas no interesse da Administração Pública, devendo haver um 

nexo de causalidade entre as despesas e as atividades previstas na lei. 2) A verba indenizatória não 

deve ser utilizada para pagamento de despesas com gabinete do parlamentar, a exemplo de material 

de  escritório  e  assessoria  jurídica,  as  quais  devem  ser  submetidas  ao  regular  processo  de 

planejamento  e  execução  pela  administração  da  câmara,  sob  pena  de  configurar  indevida 

descentralização orçamentária-financeira dos gastos públicos. 3) Em regra, é vedada a utilização de 

veículo  particular  a  serviço  da  administração,  bem  como  o  pagamento  de  despesas  com 

abastecimento  desses  veículos  com  recursos  públicos.  Contudo,  em  se  tratando  de  verba 

indenizatória, é possível sua utilização para ressarcimento de despesas com abastecimento de veículo 

particular  do  vereador,  desde  que  se  trate  de  despesa  de  interesse  da  administração  custeada 

diretamente  pelo agente  no exercício  de suas atribuições.  4)  A verba indenizatória  não pode ser 

destinada  ao  pagamento  de  despesa  já  indenizada  sob  outra  forma,  sob  pena  de  se  configurar 

duplicidade  de  pagamento  da  mesma  despesa.  Nesse  sentido,  só  é  possível  a  acumulação  da 

concessão de verba indenizatória com diária ou adiantamento quando decorrerem de fatos geradores 

distintos. 5) A prestação de contas da verba indenizatória deve ser apresentada de acordo com os 

critérios  estabelecidos  em  lei,  podendo,  inclusive,  a  respectiva  lei  regulamentadora  dispensar  a 
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apresentação  de  comprovantes  de despesas;  e,  ainda,  em responder  ao consulente  que: é  legal  a 

concessão de adiantamento a agentes políticos por meio da legislação municipal, devendo-se observar 

os requisitos prescritos nos Acórdãos nº 2.181/2007 e 2.619/2006 deste Tribunal de Contas. Além 

disso, o regime de adiantamento não pode servir para realização de despesas com gabinete de agente 

político, o que é ilegal, e também não pode ser destinado ao pagamento de despesas indenizadas por 

meio de diárias ou outra verba indenizatória, sob pena de pagamento em duplicidade. Revoga-se o 

Acórdão nº 868/2003. Após as anotações de praxe, encaminhe-se ao consulente, cópias do relatório e 

voto do relator, bem como a íntegra do Parecer nº 063/2010 da Consultoria Técnica e, por fim, ao 

Serviço de Arquivo, nos termos da Instrução Normativa nº 01/2000.

Relatou  a  presente  decisão  o  Auditor  Substituto  de  Conselheiro  LUIZ 

HENRIQUE LIMA, que estava substituindo o Conselheiro HUMBERTO BOSAIPO. 

Participaram  do  julgamento  os  Senhores  Conselheiros  ANTONIO 

JOAQUIM, JOSÉ CARLOS NOVELLI, WALDIR JÚLIO TEIS e DOMINGOS NETO. 

Participou,  ainda,  do  julgamento  o  Auditor  Substituto  de  Conselheiro 

LUIZ CARLOS PEREIRA, em substituição ao Conselheiro ALENCAR SOARES, conforme artigo 

104, inciso I, da Resolução nº 14/2007 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato 

Grosso).    

Presente,  representando  o  Ministério  Público  de  Contas,  o  Procurador 

Geral ALÍSSON CARVALHO DE ALENCAR.

Publique-se.
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RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 29/2011

Sala das Sessões, 19 de abril de 2011. 

CONSELHEIRO VALTER ALBANO
                      Presidente 

LUIZ HENRIQUE LIMA - Relator
  Auditor Substituto de Conselheiro
  

   

ALÍSSON CARVALHO DE ALENCAR
                  Procurador Geral 

MOC
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